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Edital de Licitação - SEI - SRP

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Edital de PREGÄO ELETRÔNICO Nº 121/2019 destinado a selecionar propostas para Registro de Preços,
visando à aquisição de equipamentos de infraestrutura de Data Center para atender as
necessidades do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação - SGPTI  do
Hospital das Clínicas da UFPE, conforme processo administrativo nº 23536.000536/2019-09.

 

A Universidade Federal de Pernambuco torna público que às 9h, horário de Brasília, de 24 de
outubro de 2019, no sítio https://www.comprasnet.gov.br/, através do Sr. (a) Pregoeiro ALBERTO
JOSÉ LOPES DE MENDONÇA,  SIAPE nº 2783084, do Hospital das Clínicas designado pela Portaria nº
33 de 21 de março de 2019, do Superintendente do Hospital das Clínicas da UFPE, estará promovendo

 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço, por item,

 

o qual obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005, Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, com a redação do Decreto nº 4.485, de 25 de
novembro de 2002, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 8.250 de 23 de
maio de 2014, Instrução Normativa SLTI-MPOG Nº 2 de 11/10/2010, com as alterações das Instruções
Normativas SLTI-MPOG nº 1, de 10/02/2012, SLTI-MPOG nº 5, de 18/06/2012 e SLTI-MPOG nº 04, de
15/10/2013, Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 3, de 16/12/2011, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006,  com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de
2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, atualizada, além do que mais for exigido neste Edital e em seus anexos.

 

Encaminhamento da proposta de preços
 (exclusivamente por meio do sistema eletrônico):

a partir da data de liberação do edital no sítio COMPRASNET, que ocorrerá simultaneamente à
publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de início da sessão pública
acima estabelecido.

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Selecionar propostas para Registro de Preços, visando à aquisição de equipamentos de
infraestrutura de Data Center para atender as necessidades do Setor de Gestão de
Processos e Tecnologia da Informação - SGPTI  do Hospital das Clínicas da UFPE,
compreendendo 01 (um) lote com 02(dois) itens, nos quantitativos e especificações constantes do
anexo I deste Edital;

1.2. Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura deste
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1.2. Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura deste
Pregão Eletrônico;

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no Edital e no Comprasnet,
prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

1.4. No âmbito das licitações realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global
de grupo de itens, somente será admitida as seguintes hipóteses:

a) Aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

b) Aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;

2.3. A empresa participante deverá estar credenciada no Portal de Compras do Governo
Federal, nos termos do item 3, e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

2.4. Não será admitida a participação de empresa:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
e) que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).      

2.5. As Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que desejem usufruir do tratamento
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 devem declarar atendimento
aos requisitos do art. 3º da referida lei, mediante opção em campo próprio do sistema eletrônico,
quando da inserção da proposta eletrônica;

2.5.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

2.5.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa e empresa de pequeno porte.

2.6. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
Edital;
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
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c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
f) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

2.6.1. As restrições na documentação comprobatória de regularidade fiscal e
trabalhista não constituem impedimentos de manifestar no campo próprio o cumprimento
pleno dos requisitos de habilitação, em se tratando de licitantes qualificados como ME ou
EPP, observado o disposto no subitem 8.11.

 

3.  CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

 

4.  PROPOSTA ELETRÔNICA

4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar
proposta em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com os dados
indicados no subitem 4.2, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das propostas (art. 21 do Decreto nº
5.450/2005);

4.2.  A proposta eletrônica conterá, sob pena de desclassificação, a descrição do material
ofertado em conformidade com o anexo I deste edital, que deverá ser informada no campo destinado à
“descrição detalhada do objeto ofertado”; além da marca, fabricante e preços unitário e total, nos
respectivos campos;

4.3. Serão desclassificadas as propostas eletrônicas que:

a) não apresentem dados conforme exigido no subitem 5.2;

b) apresentarem qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas das demais licitantes
ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamento subsidiados ou a fundo perdido.

4.4. Ao licitante é facultado cotar apenas o(s) item(ns) que tenha interesse, no que se refere
ao grupo o licitante deve obrigatoriamente cotar todos os itens do grupo, tendo em vista o tipo de
licitação: menor preço, por grupo e item.
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4.5.  O envio da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos;

4.6.  Até o horário limite do início da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005);

 

5. SESSÃO PÚBLICA / CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

5.1.  A partir do horário indicado no preâmbulo deste Edital, a sessão pública na internet será
aberta por comando do Pregoeiro (art. 22 do Decreto nº 5.450/2005);

5.2.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital (art. 22, § 2º, do Decreto nº
5.450/2005);

5.3.  A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 22, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

 

6. FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os
licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do recebimento e do valor consignado no registro (art. 24, caput e § 1º, do
Decreto nº 5.450/2005);

6.2. Apenas os licitantes que tiverem suas propostas eletrônicas classificadas poderão
formular lances;

6.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital (art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.4.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema (art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.5. O sistema eletrônico registrará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado primeiro;

6.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante (art. 24, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.7.  Caso o pregoeiro entenda que houve equívoco, por parte do licitante, quando do envio do
lance, promoverá a exclusão do referido lance, que poderá ser ratificado, se for o caso;

6.7.1. Caso o licitante deseje a exclusão de um lance incorreto deverá encaminhar
e-mail (pregoeiros.hc@gmail.com) solicitando a exclusão desse lance devidamente
identificado (horário exato e valor), além de imediato contato com o pregoeiro por telefone
(81-2126-3939) avisando-o do ocorrido.

6.7.2.  Não havendo tempo hábil para tal exclusão, se a empresa não for honrar o
lance ofertado, esse será rejeitado na fase de aceitação, e será iniciada negociação com
próximo licitante melhor classificado, podendo haver sanções previstas na legislação ao
fornecedor que não honrou o lance ofertado.

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, que definirá
período entre um e sessenta minutos;

6.9.  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, observado
o período definido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art.
24, §§ 6º e 7º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.10. Encerrada a fase de lances, se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por ME/EPP, o sistema eletrônico identificará as ME e EPP participantes para proceder à comparação
entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP, na ordem de classificação;

6.10.1.  Ocorrerá empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP forem
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6.10.1.  Ocorrerá empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP forem
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

6.10.2.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP, que se
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.10.1, será realizado sorteio eletrônico
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.10.3.  A ME/EPP com proposta melhor classificada tem o direito de, no prazo de 5
(cinco) minutos, controlados pelo Sistema, encaminhar última oferta, obrigatoriamente
inferior àquela considerada primeira colocada, para o desempate, sob pena de preclusão.
Na falta de manifestação ou desistência, o Sistema convocará as demais ME/EPPs, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.10.4.  Não ocorrendo a hipótese prevista no subitem 7.10 acima, o objeto será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

6.11.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.12.  As ME/EPPs que optaram pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei
Complementar n.º 123/2006, se vencedoras, deverão enviar a documentação comprobatória (Certidão
Simplificada da Junta Comercial ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial o art. 3º e
seus parágrafos da Lei Complementar 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei complementar – art. 13, § 2º  do Decreto 8.538/2015;
Instrução Normativa 103/2007 do DNRC)  do enquadramento refletido no Sistema;

6.13. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

a)  Produzidos no País;
b)  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c)  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia do País;
d)  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

6.14. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, ato público, para o qual os
licitante serão convocados;

6.15. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados;

6.15.1.  Persistindo a desconexão do pregoeiro por tempo superior a dez minutos, a
sessão eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes,
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

6.16.  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº
5.450/2005);

6.17.  Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é considerado
proposta.

 

7. PROPOSTA ESCRITA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta escrita resultante da
negociação, se for o caso, decidindo por sua aceitação ou recusa, relativamente ao objeto e valor, e
verificará a habilitação do licitante;
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7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

             a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

             d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.1.3.   Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

 

7.2. O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a documentação, em arquivo
único compactado, no prazo de 1 (um) dia útil (até as 23 horas e 59 minutos do dia posterior à
convocação do pregoeiro), por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. Deverá
constar desse anexo os seguintes documentos:

a.  proposta de preço escrita, firmada pelo representante legal, em papel timbrado ou personalizado
do licitante, adequada ao lance eventualmente ofertado/negociado, conforme anexo II, em
conjunto com o que se exige no subitem 7.2.2;

b. documentação de habilitação indicada no subitem 7.3 “b2” e “d”;

c.  certidão simplificada da Junta Comercial comprobatória do seu enquadramento como ME/EPP ou
Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial o art. 3º e seus parágrafos da Lei
Complementar 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 daquela Lei complementar – art. 13, § 2º do Decreto 8.538/2015; Instrução Normativa
103/2007 do DNRC), se for o caso

7.2.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada pelo pregoeiro
para serem entregues, em até 3 (três) dias úteis, na Unidade de Licitação do Hospital das
Clínicas, Avenida Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 50740-
900, telefone: 81.2126.3939;

7.2.2. À proposta escrita deverão ser anexados, para o item cotado, sob pena de
não aceitação;

7.2.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação digital serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel;
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7.2.4. Após o envio dos documentos, o Pregoeiro verificará a proposta escrita e a
habilitação do licitante;

7.2.4.1. Diligências referentes a esclarecimento quanto à qualificação técnica e
documentação habilitatória deverão respeitar os prazos estabelecidos no subitem
7.2 (art. 25, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

7.2.5. Após a análise da proposta apresentada, caso esta não seja aceitável,
estando fora das especificações solicitadas, ou se o licitante não atender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro convocará as licitantes remanescentes para envio da proposta,
em ordem de classificação, obedecendo ao mesmo prazo do subitem 7.2.

7.2.6. O prazo estabelecido no subitem 7.2.1. poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido,
e, formalmente aceita pelo pregoeiro.

7.2.7. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e
número do banco, nome e número da agência, número da conta corrente, praça de
pagamento) da empresa visando à efetivação do pagamento e os dados do representante
legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que ocupa na empresa, endereço
residencial, RG e CPF) que firmará a Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação,
acompanhado de cópia do RG e CPF;

7.2.8. Não serão aceitas propostas escritas que não atendam às exigências do
presente Edital e de seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

 

7.3. A licitante detentora da melhor oferta, que não estiver cadastrada no SICAF além do nível
de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.2010, deverá enviar no
prazo indicado no subitem 7.2 deste Edital, a seguinte documentação de habilitação, observado o
disposto no subitem 7.4:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Habilitação jurídica:

a.1.1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

a.1.2) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.1.3) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

a.1.4) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

a.1.5) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

a.1.6) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;

a.1.7) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do
art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

a.1.8) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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a.1.9) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

a.2) Registro Geral – RG e Cadastro Pessoa Física dos diretores/gerentes.

 

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

b.1)  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3(três) meses data do envio
virtual da proposta, com índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
maiores que 1(um); quando qualquer dos índices (LG, SG e/ou LC) tiver resultado igual ou menor do que
1 (um) comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, exigido na forma dos §§ 2o e 3o, do
artigo 31, da lei no 8.666/93;

b.1.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

b.2) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Liquidação Judicial, conforme o
caso, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou do seu domicílio, dentro do prazo de validade
previsto na própria Certidão, ou na omissão desta, expedida há menos de 90 (noventa) dias, contados
da data do envio virtual da proposta.

 

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

c.2) Certidões negativas de débitos referentes aos Tributos, Seguridade Social e Contribuições Federais
e à Dívida Ativa da União, probatórias de regularidade perante à Fazenda Nacional;

c.3) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal;

c.4) Prova de regularidade perante o FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

c.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011, probatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

 

d)  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1) A empresa Licitante deverá apresentar, no mínimo, 02 (dois) atestados de capacidade técnica em
nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o seu
desempenho em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objetivo desta licitação, os atestados devem vir com endereço, CNPJ e contato telefônico para possível
diligência;

d.2) Os atestados fornecidos devem vir acompanhados de cópia das notas fiscais que os lastreiem.

 

7.4. Para o licitante cadastrado e habilitado no SICAF, dispensa-se a apresentação da
documentação exigida somente nas letras “a”, “b.1” e “c” (c.1 a c.4) do subitem 7.3, ressalvado
o disposto no subitem 7.4.1, devendo ser apresentada a documentação relativa às letras “b.2” e “d”
acima, necessariamente;

7.4.1. O licitante credenciado e habilitado no SICAF com documentação incompleta ou em
desconformidade com o previsto na legislação aplicável, no momento da habilitação deve
promover a regularização do cadastro

7.4.2. O prazo para regularização é de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico; (art. 25, § 2º do Decreto 5.450/2005);

7.4.3. Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o acesso
ao sistema, o licitante deverá entregar os documentos diretamente na Unidade de Licitação do
HC/UFPE ou enviar para o e-mail: pregoeiros.hc@gmail.com.
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7.4.4. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitação de documentos ou formulários
obtidos via internet em substituição aos documentos exigidos nos subitens 7.2.2  e 7.3 “b.2” e
“d”.

7.5. Para fins de habilitação, a verificação pela UFPE nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova (art. 25, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005);

7.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias,
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao edital;

7.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

7.8. Não serão considerados os documentos por cópia não autenticada e ilegível e os não
solicitados;

7.9. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas por qualquer servidor da Unidade de
Licitação do Hospital das Clínicas, mediante a apresentação dos originais;

7.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à
conformidade da proposta, ou ao enquadramento do licitante na condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital (art. 21, § 3º, do decreto nº
5.450/2005);

7.11. O licitante qualificado como ME ou EPP com restrições na documentação
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, tão logo declarado vencedor do certame,
disporá de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.  

 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005);

8.1.1.  Só serão aceitos recursos e contrarrazões encaminhados via COMPRASNET;

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº
5.450/2005);dos os recursos, aceitando ou rejeitando as manifestaçitas.

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 26, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

8.4. Da decisão que reconhecer a qualidade de ME ou EPP aos optantes pelo tratamento
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, caberá recurso;

8.5. Os autos do processo, caso não estejam em tramitação, permanecerão com vistas
franqueadas às interessadas na Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas da UFPE, Campus
Universitário, Recife, PE, telefone: 0xx81.2126.3939.

 

9.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. A adjudicação será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recursos, caso
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9.1. A adjudicação será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recursos, caso
contrário, pelo Superintendente do HC/UFPE, a quem caberá também a homologação do certame;

9.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por
escrito, para:

a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que
assinará a Ata de Registro de Preços; caso não tenha incluído junto à proposta escrita;

b) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no subitem 13.1.

 

10. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. No momento da homologação, a autoridade competente convocará todos os
fornecedores com propostas não recusadas, para que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo
preço dos itens adjudicados, desconsiderando  a Margem de Preferência (exceto para o(s) fornecedor(es)
vencedor(es) do item);

10.2. A convocação a que se refere o subitem 12.1. será realizada por e-mail enviado
automaticamente pelo COMPRASNET contendo, além da identificação da licitação/item, a quantidade
que será fornecida  (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do Cadastro de
Reserva;

10.2.1. O prazo determinado pela autoridade competente para formação do cadastro de
reserva não será inferior a 24 (vinte e quatro) horas;

10.3. O fornecedor registrará o interesse em fazer parte do cadastro de reserva para o
fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame, no Portal COMPRASNET através do
Menu “Registrar Intenção de Participar do Cadastro Reserva”;

10.4. A habilitação dos fornecedores do cadastro de reserva será efetuada quando o
adjudicatário não assinar a ata de registro de preços ou quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013;

10.5. A Ata de Formação do Cadastro de Reserva será anexada à ata de registro de preços.

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, assinar a Ata de
Registro de Preços (anexo III), oportunidade em que se exigirá a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas durante o período de cumprimento
das obrigações pactuadas;

11.1.1.  O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela UFPE;

11.2. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação ou
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser convocado
outro licitante do cadastro de reserva, caso não haja cadastro de reserva será convocado o licitante
remanescente para negociar, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
instrumento contratual e das demais cominações legais (art. 27, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

11.3. A UFPE providenciará previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços, sem ônus
para o licitante vencedor do certame, quando for o caso, o seu cadastramento perante o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, após reexame da documentação apresentada nos
termos do subitem 8.3 (letras “a”, “b” e “c”), devidamente atualizada.

11.4. O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses, improrrogáveis,
contados a partir da data da sua assinatura,  conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93
(art. 12 e 14 do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013).,

11.5.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência da UFPE, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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11.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a UFPE.

11.7. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, por órgãos e entidades não
participantes do certame, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos neste edital e
registrados na ata, não podendo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §3º
e §4º, do Decreto nº 7.892/2013);

11.8. O órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
90(noventa) dias da autorização dada pela UFPE, observado o prazo de vigência da ata (art. 22, § 6º, do
Decreto nº 7.892/2013).

 

12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

12.1. Constam da minuta da Ata de Registro de Preços, anexo III deste edital.

 

13. OBRIGAÇÕES DA UFPE

13.1. Constam da minuta da Ata de Registro de Preços, anexo III deste edital.

 

14. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais;

14.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, devendo informar as ocorrências à UFPE (art. 22, § 7º, do Decreto
nº 7.892/2013).

14.3. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial do
contrato e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, a UFPE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:

I – Advertência;

II – Multa na forma estabelecida no subitem 14.4;

III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de
contratar com a UFPE, por um prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3.1. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem 14.3 poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia da FORNECEDORA,
com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.

14.4. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos, por:

I – Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor
global da proposta;

II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento)
sobre o valor global da proposta;
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III – Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido ou der causa ao seu cancelamento: 10% (dez por cento) do valor
global da proposta.

14.5. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar
da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada
a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês;

14.6. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo único, do
Decreto nº 5.450/2005);

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. À UFPE cabe o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, por motivo de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito
e fundamentado, conforme disposto no artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005;

15.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata e não ensejará direito à
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé (art. 29, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. A sessão pública deste Pregão poderá ser suspensa a qualquer momento a critério do
Pregoeiro por motivo a ser registrado no Sistema eletrônico;

15.3.1. No caso de suspensão da sessão pública, o Pregoeiro informará o dia e o horário em
que reabrirá a sessão visando o prosseguimento das etapas subsequentes. O não
comparecimento do licitante às sessões virtuais subsequentes não ensejará reclamações, não
obstará o prosseguimento dos trabalhos do Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este
proferir;

15.4. A dotação orçamentária será indicada previamente à emissão da Nota de Empenho(§ 2º
do art. 7º do Decreto 7.892 de 23/01/2013).

15.5. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este edital, cabendo ao pregoeiro examinar e decidir no prazo de 24 horas (art. 18 do
Decreto nº 5.450/2005);

15.5.1. A impugnação com identificação deste pregão e respectivo processo
administrativo, poderá ser enviada ao Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, no endereço
indicado no subitem 17.6. deste edital;

15.5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame (art. 18, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

15.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico, via Internet, no seguinte endereço: pregoeiros.hc@gmail.com, com identificação
deste Pregão e respectivo processo administrativo (art. 19 do Decreto nº 5.450/2005);

15.7. Os avisos e respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no
sítio www.comprasnet.gov.br no link acesso livre > pregões > agendados ou no menu principal, no link:
visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso;

15.8. Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta
ao manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais > pregão > pregão
eletrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.9782329 ou e-mail: comprasnet@planejamento.gov.br
ou utilizando-se o SIMULADOR disponível no  www.comprasnet.gov.br > TUTORIAL INFORMATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO FORNECEDOR;
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15.9. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (art. 5º, Parágrafo Único do Decreto nº
5450/2005.)

15.10. Cabe ao Pregoeiro decidir as questões resultantes dos procedimentos da licitação,
competindo-lhe inclusive a interpretação deste Edital;

15.11. Disponibilização do Edital: https:/www.comprasnet.gov.br/;

15.12. A comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório que não
afetem a formulação das propostas, quaisquer esclarecimentos e respostas às impugnações, serão
efetuadas por meio do sítio https://www.comprasnet.gov.br/ ;

15.13. As publicações referentes aos eventos licitatórios podem ser obtidas nos sítios 
http:/www.in.gov.br/ (Imprensa Nacional, D.O.U., seção 3);

15.14. Integram este instrumento:

15.15. Anexo I – Especificações e quantitativos, 3173498 ; 

15.16. Anexo II – Modelo da proposta,  3179553;

15.17. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços, 3179579.

 

 

Referência: Processo nº 23536.000536/2019-09 SEI nº 3266180
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235 - Bairro Cidade Universitária

Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2019

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE 1
TEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA Qtde

1 Servidor Rack tipo I -
Virtualização UNIDADE 2

2 Switch 10GB UNIDADE 2
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Especificações Técnicas do SERVIDOR Tipo I – Servidor de Virtualização
Gabinete:
Gabinete para instalação em rack de 19” através de sistema de trilhos deslizantes;
Altura máxima de 1U;
Deve possuir botão liga/desliga com proteção para prevenir o desligamento
acidental;
Possuir display LCD embutido no painel frontal do gabinete para exibição de
alertas de funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de memória
RAM, fontes de alimentação e disco rígido;
Deve possuir suporte de no mínimo 8 baias para instalação de discos rígidos de 2.5
polegadas;
Deverá ser entregue junto com o servidor, um kit de fixação para rack, do tipo
retrátil, permitindo o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua manutenção;
Possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita de ferramentas para abertura do
gabinete e instalação/desinstalação de placas de expansão;
Deve possuir sistema de ventilação redundante e hot-pluggable para que a CPU
suporte à configuração máxima e dentro dos limites de temperatura adequados
para o perfeito funcionamento do equipamento, e que permita a substituição
mesmo com o equipamento em funcionamento.
Fonte de Alimentação:
Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento na
configuração ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes;
As fontes deverão ser redundantes e hot-pluggable permitindo a substituição de
qualquer uma das fontes em caso de falha sem parada ou comprometimento do
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funcionamento do equipamento;
As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na
categoria PLATINUM.
A fonte deve ter potência mínima de 750 watts;
As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 240VAC a 60Hz, com
ajuste automático de tensão;
Deverá acompanhar cabo de alimentação para cada fonte de alimentação
fornecida.
Processador:
Equipado com 2 (dois) processadores de 10 núcleos, com arquitetura x86;
Deverá implementar mecanismos de gerenciamento do consumo de energia
compatível com o padrão ACPI v4;
Deve suportar conjunto de instruções estendido compatível com padrão AVX-512;
Consumir no máximo 85 W;
Tecnologia de 14nm;
Frequência de clock interno de no mínimo 2,2 GHz;
Controladora de memória com suporte a DDR4 de no mínimo 2400 MHz,
oferecendo no mínimo 6 canais de memória;
Link de comunicação do processador com o restante do sistema de 9,6 GT/s;
Memória cache de 13,75 MB.
Desempenho:
O processador ofertado deverá ter índice CPU2017 Integer Rates (BASE) auditado
de no mínimo110 para 2 processadores. Os índices CPU2017 Integer Rates (BASE)
utilizados como referência serão validados junto ao site da Internet
http://www.spec.org/ Standard Performance Evaluation Corporation. Não serão
aceitas estimativas para modelos / famílias de processadores não auditados pelo
SPEC, resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster, bem como
estimativas em resultados inferiores ao mínimo especificado;
Não será aceito modelo de servidor não auditada pelo Standard Performance
Evaluation Corporation ou auditada antes de 2011;
Memória RAM:
O servidor deverá vir equipado com 256 GB de memória principal;
Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM (Registered DIMM) ou LRDIMM (Load
Reduced DIMM) com tecnologia de correção ECC (Error Correcting Code) e
velocidade de, no mínimo, 2666 MT/s;
Deve possuir no mínimo 24 slots de memória DIMM;
Deve suportar memória do tipo não volátil NVDIMM em, no mínimo, 12 slots de
memória;
Circuitos Integrados (chipset) e Placa Mãe:
O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador;
Possuir, no mínimo, 3 (oito) slots PCI Express 3.0;
Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida
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especificamente para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre
comercialização no mercado;
Controladora de Vídeo:
Deve ser do tipo on board (integrado na placa mãe) ou placa de vídeo PCI ou PCI;
Capacidade da memória cache de vídeo ou da placa de vídeo: mínimo de 16 MB
(oito megabytes);
Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou superior;
Bios e Segurança
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos
copyright sobre essa BIOS, comprovados através de declaração fornecida pelo
fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou
customizadas;
Deve ser compatível com padrão System Management BIOS (SMBIOS) ou UEFI na
versão 2.5 ou superior;
A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que
permita inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de
gerenciamento, como número de propriedade e de serviço;
A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador
ao sistema de configuração do equipamento;
Deve ser atualizável por software;
As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação
criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B;
Interface de Rede 1/10GbE:
Possuir 04 interfaces de rede 1/10Gb BASET integradas;
Suportar taxa de transferência de 1 a 10 Gbps;
Suporte a boot remote de rede para: iSCSI, e Preboot eXecution Environment
(PXE);
Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para otimização do processamento TCP/IP;
Suportar Receive Side Scaling (RSS);
Suportar Load Balancing, Jumbo Frames e Link aggregation;
Portas de Comunicação:
Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos
nomes ou símbolos;
Possuir 3 (três) interfaces USB sendo, no mínimo uma destas interfaces no padrão
3.0;
Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas de vídeo padrão VGA (DB-15), uma localizada
na parte frontal do gabinete e outra na parte traseira do gabinete;
Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial (DB-9) integrada;
Controladora RAID:
Controladora RAID, compatível com discos rígido padrão SAS e SATA com
Interface de 12Gb/s;
Memória cache de no mínimo, 2GB (dois gigabytes) sendo que esta quantidade
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total poderá ser atendida através de uma ou no máximo duas placas instaladas no
servidor;
Suportar e implementar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60;
Suportar expansão de capacidade de formatação on-line;
Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de
forma automática, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicações e sem
necessidade de reiniciar o equipamento;
Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rígido;
Suportar implementação de disco Global Hot-spare;
Suportar migração de nível de RAID;
Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART);
Armazenamento:
Deve possuir dispositivos internos do tipo SD Card, Flash Card ou USB, redundantes
(espelhado), para inicialização de hypervisor com capacidade mínima de 64GB.
Caso a solução ofertada não possua estes dispositivos, devem ser fornecidos dois
discos do tipo SSD de, no mínimo, 64GB ligados em RAID1 através da controladora
de discos especificada.
Armazenamento bruto (raw) composto por, no mínimo, 06 (seis) unidades de
discos rígidos tipo SSD (Solid State Drive) de, no mínimo, 480 GB (xxx) hot
pluggable, de 2,5 polegadas e interface de 6Gb/s;
Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que permita sua substituição sem
necessidade de desligar o equipamento, garantindo a continuidade das operações
sem impacto para as aplicações;
Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao servidor;
Compatível com a controladora RAID descrita acima;
Sistema Operacional:
O servidor deverá ser ofertado SEM sistema operacional;
Acompanhar mídia de inicialização e configuração do equipamento contendo todos
os drivers de dispositivos de forma a permitir a fácil instalação do equipamento;
O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de
todos os Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;
Apresentar declaração do fabricante informando que todos os componentes do
objeto são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora
de linha de fabricação;
O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional
Windows Server 2019 ou superior. Esse item deverá ser comprovado através do
HCL (Hardware Compatibility List) da Microsoft no
link: http://www.windowsservercatalog.com;
O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional Red
Hat Enterprise Linux 7 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado através do
HCL (Hardware Compatibility List) da Red Hat no
link: https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi;
O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema de virtualização
VMware ESXi 6.7 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado através do
Compatibility Guide da VMware no
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link:  http://www.vmware.com/resources/compatibility;
Gerenciamento e Inventário:
O equipamento deve possuir solução de gerenciamento do próprio fabricante
através de recursos de hardware e software com capacidade de prover as
seguintes funcionalidades:
Possuir software de gerência, com capacidade de gerenciamento remoto de um
único equipamento (1:1) e vários equipamentos (1:N);
O equipamento deve possuir interface de rede dedicada para gerenciamento que
suporte nativamente a atribuição de endereçamento IP dinâmico;
Permitir o monitoramento remoto, das condições de funcionamento dos
equipamentos e seus componentes, tais como: processadores, memória RAM,
controladora RAID, discos, fontes de alimentação, NICs e ventiladores;
Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso
CLI;
Emitir alertas de anormalidade de hardware através do software de gerência e
suportar o encaminhamento via e-mail e trap SNMP;
Suportar autenticação local e através de integração com MS Active
Directory/LDAP;
Permitir o controle remoto da console do servidor do tipo virtual KVM out-of-band,
ou seja, independente de sistema operacional ou software agente;
Permitir a captura de vídeo ou tela de situações de falhas críticas de sistemas
operacionais e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma depuração mais
aprimorada;
As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware devem ser
providas por recursos do próprio equipamento e independente de agentes ou
sistema operacional;
Suportar configurações via script por REST API;
Suportar os protocolos de gerenciamento, IPMI e SNMP v1,v2c,v3, WMI, SSH, WS
MAN e REDFISH;
Permitir customizar altertas e automatizar a execução de tarefas baseadas em
script;
Permitir configurar os seguintes parâmetros de hardware, BIOS/UEFI,
Controladoras RAID, Volumes de Armazenamento, interfaces de rede e
gerenciamento, via templates;
Permitir a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais,
drivers e firmwares, através de solução de deployment compatível com a solução
ofertada;
Permitir a criação de perfis (baselines) de configuração para detectar desvios
relacionados ao firmware dos componentes de hardware;
Possuir informações de garantia e apresentar via relatório e ou scorecard, listando
o tipo de garantia e data limite, em caso de limite informar via email de forma
automatizada para que seja possivel ação da contratante;
Permitir a detecção de pré-falhas dos componentes de hardware.
Realizar a abertura automática de chamados sem intervenção humana,
diretamente junto ao fabricante do equipamento em caso de falha de
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componentes de hardware;
Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores remotamente e independente de
sistema operacional;
Deve possuir recurso remoto que permita o completo desligamento e
reinicialização (Hard-Reset) remoto do equipamento através da interface de
gerência ou através de solução alternativa (Hardware/Software);
Permitir a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de CD/DVD
remoto, compartilhamentos de rede NFS/CIFS e dispositivos de armazenamento
USB remotos;
Permitir acesso do tipo Console Virtual, do mesmo fabricante dos servidores
ofertados, que permita gerenciar, monitorar e configurar parâmetros físicos dos
servidores de forma remota e centralizada;
O software de gerênciamento deve realizar descoberta automática dos servidores,
permitindo inventariar os mesmos e seus componentes;
Suportar o monitoramento remoto (1:1 e 1:N) do consumo de energia elétrico e
temperatura dos servidores, através de exibição gráfica, e permitir gerenciar
parâmetros de consumo, com geração de alertas ;
Possuir configuração de alerta de consumo de energia para grupos de dispositivos;
Possuir controles de energia baseados no tempo (diariamente, semanalmente e ou
faixa de datas);
Permitir configurar dispositivos individuais, grupos físicos e grupos lógicos;
Permitir comparação de dispositivos relacionado ao seu consumo, criando reports
com equipamentos ociosos em consumo e os de maior consumo;
A interface de gerencia do servidor deve permitir a criação de grupos de modo a
permitir o gerenciamento de outros servidores a partir de um único IP.
Deve possuir funcionalidade que impeça que usuários não autorizados modifiquem
configurações no hardware através de console local ou remota.
Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam
apagados de forma definitiva através de tecnologia de regravação de dados ou
similar. Esta funcionalidade deve possibilitar que sejam definitivamente apagados
quaisquer disco dentro do servidor, suportando, no mínimo discos físicos (HDDs),
discos criptografados (SEDs) e dispositivos de memória não volátil (SSDs e NVMe).
Deve possibilitar o download automático de atualizações de firmwares, BIOS e
drivers diretamente do site do fabricante ou repositório local.
As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de
verificação de integridade do fabricante, de modo a garantir a autenticidade da
mesma.
Deve possuir funcionalidade que permita a checagem pré-boot em nível de
hardware da integridade do software de área de boot do sistema operacional;
Acessórios:
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos
necessários para o pleno funcionamento do mesmo;
Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo
todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação,
configuração, operação e administração;
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Deverá junto com a proposta comercial, ser apresentada proposta técnica
informado os modelos, quantidade e PartNumber dos seguintes componentes:
processador, HD, memória, interface de Rede, fonte, interface de gerenciamento,
controladora RAID, garantia do fabricante e software.
Serviços de Instalação:
Serviço de instalação física em local indicado pela contratante, incluindo a devida
energização para teste dos equipamentos.
Deverá realizar as configurações necessárias no Switch para o pleno
funcionamento do equipamento e o sistema operacional utilizado pelo cliente
Deverá realizar as devidas configurações para apresentação de LUN do Storage
legado nos novos servidores
Deverá apresentar no mínimo 1 profissional certificado para implementação no
equipamento;
Certificados:
Deve ser entregue certificação comprovando que o equipamento está em
conformidade com a norma IEC 60950, para segurança do usuário contra
incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.
Outros:
Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados,
deverá apresentar declaração do Fabricante específica para o edital ou consulta
ao site do fabricante, autorizando a empresa licitante a comercializar e prestar os
serviços de garantia exigidos;
O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do fabricante, não sendo
aceito equipamentos destinados ao uso doméstico;
Os componentes do equipamento deverão ser homologados pelo fabricante. Não
será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica
para adequação do equipamento;
Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens
compatíveis com os objetos da licitação emitidos em papel timbrado, com
assinatura, identificação e telefone do emitente;
Garantia:
Deve possuir garantia padrão por um período mínimo de 60 (sessenta) meses para
reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte;
Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução
ofertada;
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente
e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);
A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura
dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos
constando a descrição do problema;
O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;
A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas
adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na
Internet com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS,
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firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting, no mínimo;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a
parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento
de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-
se quando o defeito for provocado por uso inadequado;
Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em
vigor a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos,
em hipótese alguma, outros condicionantes para o início da mesma como
auditorias, estudos ou avaliações técnicas prévias, aplicações de recomendações
por parte da contratada, etc;
Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url
para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da
inserção do seu número de série;
Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remotos na qual
os técnicos da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do usuário
através de uma conexão de Internet segura para agilizar e melhorar o processo de
solução de problemas;
A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera
quaisquer ônus para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente
consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final do prazo de
garantia do objeto;
Especificações Técnicas do Switch
5.2.1 Características Gerais
O equipamento deve possuir no mínimo 28 (vinte oito) slots 1 /10 Gigabit Ethernet
BASE-T sem nenhum bloqueio (non-blocking);
Possuir 02 (duas) portas 100 Gigabit Ethernet QSFP28 com suporte a transceivers
dos padrões 100GBase-SR4, 100GBase-LR4, 40GBase-SR4, 40GBase-LR4 e cabos
QSFP28/QSFP+ Passive Direct Attach Cable (DAC);
Deve ser fornecido com pelo menos 01 cabos de 0,5 metros QSFP28 to QSFP28;
Possuir matriz de comutação com capacidade de pelo menos 960 Gbps;
Possuir capacidade de processamento de pelo menos 720 Mpps (milhões de
pacotes por segundo);
Deverá ter capacidade de rotear e comutar pacotes através de ASICs sem a
necessidade de adição de hardware ou licenças adicionais;
Possuir latência inferior ou igual a 800 ns (oitocentos nano segundos) de
comutação porta a porta;
Possuir capacidade para no mínimo 160.000 endereços MAC;
Suporte a Jumbo Frames de no mínimo 9.000 bytes;
Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console com conector RJ-45;
Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 para administração fora de
banda (out-of-band management);
Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente para
implementação de todas as funcionalidades descritas nesta especificação.
Possuir fontes de alimentação redundantes internas ao equipamento com ajuste
automático de tensão 110 ou 220 volts;
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O equipamento deverá ter ventiladores redundantes com opção de fluxo de ar
frente para trás ou trás para frente (front-to-back ou back-to-front). Os
equipamentos devem vir equipados com ventiladores de fluxo de ar frente para
trás;
As fontes e ventiladores devem ser capazes de serem trocados com o
equipamento em pleno funcionamento, sem nenhum impacto na performance
(hot-swappable) e devem ser redundantes;
O equipamento deve ser específico para o ambiente de data center com
comutação de pacotes de alto desempenho e arquitetura “non blocking”;
Ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU);
Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os
respectivos kit’s de fixação;
Funcionalidades Gerais
Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de
comando. O conector deve ser  RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais
adaptadores necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos);
Gerenciável via Telnet e SSH;
Permitir o espelhamento de uma porta e de um grupo de portas para uma porta
especificada;
Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta
especificada em um switch remoto no mesmo domínio L2 ou em outro domínio L2
através de tunelamento;
Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2);
Implementar o protocolo Syslog para funções de “logging” de eventos;
Implementar o protocolo NTPv4;
Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS;
Possuir suporte a protocolo de autenticação para controle do acesso
administrativo ao equipamento;
Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x);
Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IPv4 ou
IPv6 de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC
de origem e destino;
Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta;
Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de
associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que
recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC;
Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por porta e
divisão ponderada de banda entre as demais filas de saída;
Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores
de classe de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS);
Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores
do campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme
definições do IETF;
Implementar classificação de tráfego baseada em endereço IP de origem/destino,
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portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino;
Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos Priority-based
flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE
802.1Qaz) e DCBx;
O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de
modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links
entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing);
Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree)
Implementar até 4.000 VLANs Ids  conforme definições do padrão IEEE 802.1Q;
Permitir a criação  e ativação simultâneas de no mínimo 4.000 VLANs ativas
baseadas em portas;
Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de
portas “isoladas” e portas “promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se
comuniquem com outras “portas isoladas”, mas tão somente com as portas
promíscuas de uma dada VLAN;
Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição
de VLANs de forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE
802.1Q; 
Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas Fast
Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão
permitidas em cada um dos troncos 802.1Q configurados.
Implementar a funcionalidade de “Link Aggregation(LAGs)” conforme padrão IEEE
802.3ad;
Deve suportar no mínimo 128 grupos por switch com até 16 portas por LAG (IEEE
802.3ad);
Deve implementar 8 filas de QoS em Hardware por porta;
Implementar tabela MAC com até 160.000 entradas;
Implementar tabela ARP com até 128.000 entradas;
Deve implementar o padrão IEEE 802.1d (“Spanning Tree Protocol”);
Deve implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”);
Deve implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”);
Deve implementar padrão compatível com PVST+/RPVST+;
Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo Spanning-Tree
para prover defesa, contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível
2;
Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units )
caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme previsto no
padrão IEEE 802.1w). Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser
possível desabilitá-la automaticamente;
Deve implementar o protocolo IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol (LLDP)
e sua extensão LLDP-MED, permitindo a descoberta dos elementos de rede
vizinhos;
O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de
modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links
entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing);
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Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de
modo a não existir tempo de convergência em caso de falha de um dos
equipamentos do sistema virtualizado;
Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos Priority-based
flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE
802.1Qaz) e DCBx;
Funcionalidades de Camada 3 (Roteamento)
Possuir roteamento nível 3 entre VLANs;
Implementar roteamento estático;
Implementar protocolos de roteamento dinâmico OSPF v2 e v3;
Implementar protocolos de roteamento dinâmico BGPv4 e BGPv6;
Suporte a 128.000 (cento e vinte e oito mil) rotas IPv4;
Suporte a 64.000 (trinta e dois mil) rotas IPv6;
Deve trabalhar simultaneamente com protocolos IPv4 e IPv6;
Implementar Policy Based Routing;
Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol);
Acessórios:
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos
necessários para o pleno funcionamento do mesmo;
Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo
todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação,
configuração, operação e administração;
Deverá junto com a proposta comercial, ser apresentada proposta técnica
informado os modelos, quantidade e PartNumber, garantia do fabricante e
software.
Serviços de Instalação:
Deverão ser executados serviços de instalação, configuração e integração dos
diversos produtos instalados conforme características a seguir:
Deverá ser realizada por técnico certificado pelo fabricante do hardware, a
proposta técnica deverá vir acompanhada do certificado do profissional que
realizará a instalação;
5Desembalagem do equipamento, inspeção do mesmo para verificar danos e
instalação de acordo com as especificações do produto (o equipamento será
incluído em um rack, se fizer parte de um sistema deste tipo).
Instalação dos demais acessórios da solução;
Instalação de opcionais internos de hardware adquiridos com o sistema;
Conexão com os demais equipamentos;
Configuração do equipamento para o perfeito funcionamento de acordo com as
melhores práticas do fabricante.
Certificados:
Deve ser entregue certificação comprovando que o equipamento está em
conformidade com a norma IEC 60950, para segurança do usuário contra
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incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.
Outros:
Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados,
deverá apresentar declaração do Fabricante específica para o edital ou consulta
ao site do fabricante, autorizando a empresa licitante a comercializar os produtos;
O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do fabricante, não sendo
aceito equipamentos destinados ao uso doméstico;
Os componentes do equipamento deverão ser homologados pelo fabricante. Não
será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica
para adequação do equipamento;
Garantia:
Deve possuir garantia padrão por um período mínimo de 60 (sessenta) meses para
reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte;
Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução
ofertada;
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente
e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);
A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura
dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos
constando a descrição do problema;
O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;
O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de até 4 horas após a
sua abertura;
A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas
adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na
Internet com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS,
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting, no mínimo;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a
parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento
de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-
se quando o defeito for provocado por uso inadequado;
Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em
vigor a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos,
em hipótese alguma, outros condicionantes para o início da mesma como
auditorias, estudos ou avaliações técnicas prévias, aplicações de recomendações
por parte da contratada, etc;
Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url
para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da
inserção do seu número de série;
Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remotos na qual
os técnicos da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do usuário
através de uma conexão de Internet segura para agilizar e melhorar o processo de
solução de problemas;
A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera
quaisquer ônus para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente
consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final do prazo de
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garantia do objeto;

Referência: Processo nº 23536.000536/2019-09 SEI nº 3266382
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235 - Bairro Cidade Universitária

Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2019

MODELO DA PROPOSTA

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE DATA CENTER  para atender as
necessidades do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação - SGPTI  do
Hospital das Clínicas da UFPE, compreendendo:

Item Especificação Marca/
Fabricante

Forma de
Apresentação

Quant.
Global

R$
Unitário

R$
Global

do
item

       

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (somatório dos valores globais)   R$ (                 
     reais)

VALIDADE DA PROPOSTA:  …(..) dias corridos a partir da abertura deste Pregão (v. subitem 1.2 do
edital).

PRAZO: A entrega do material deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da
Nota de Empenho, Contrato ou similar o que poderá ocorrer diretamente, via fax ou e-mail.

LOCAL DA ENTREGA:

A entrega dos produtos referentes ao Hospital das Clínicas da UFPE deverá ser realizada na Unidade
de Almoxarifado do Hospital das Clínicas da UFPE, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00
às 16:00 horas, no seguinte endereço: Av. Professor Moraes Rego s/n, Cidade Universitária, Recife/PE –
CEP: 50740-900;

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA
PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 3) fretes;
4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a
incidir sobre o preço a ser ofertado.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE
DESTA LICITAÇÃO:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

FUNÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

CPF (com cópia):
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R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia):

E-mail:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

BANCO Nº:

NOME DO BANCO:

AGÊNCIA Nº:

NOME DA AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE Nº:

PRAÇA DE PAGAMENTO:

 

(Local), .......... de .............................. de 2019.

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, assinatura)

 

Referência: Processo nº 23536.000536/2019-09 SEI nº 3266449
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Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO III

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2019

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ......../2019

(UMA ATA PARA CADA FORNECEDOR)

 

                        A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia
educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Avenida Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade
Universitária, Recife/PE, neste ato representada pelo Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas,
Dr. Frederico Jorge Ribeiro, RG nº 2075076 SSP/PE, CPF nº 428.029.114-49, residente nesta cidade,
mediante delegação conferida na Portaria nº 4.286 de 10 de setembro de 2013, doravante denominada
UFPE, Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, como órgão
participante, e de outro lado a empresa ................., CNPJ nº ....., com sede à ....., E-mail: ......, Telefone:
............., Conta nº  ...., Banco ...., Ag. ....., adjudicatária do(s) item(ns) abaixo indicado(s) no Pregão
Eletrônico nº 121/2019  – Processo nº 23536.000536/2019-09, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
............., CPF nº ...., CI nº....., residente à  ....., doravante denominada FORNECEDORA, têm entre si, justo
e avançado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos
termos do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, 21
de junho de 1993, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e as seguintes: OBJETO
– visando aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE DATA CENTER  para atender as
necessidades do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação - SGPTI  do
Hospital das Clínicas da UFPE,  quais sejam:

Item Especificação Marca/
Fabricante

Forma de
Apresentação

Quant.
Global

R$
Unitário

R$ Global do
item

       

 

Preço global da proposta (soma dos preços globais
por item) R$  

UTILIZAÇÃO DESTA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES – As adesões à ata de registro de
preços são limitadas, por órgãos e entidades não participantes do certame, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens previstos neste edital e registrados na ata, não podendo exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §3º e §4º, do Decreto nº 7.892/2013). O órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90(noventa) dias da autorização dada pela
UFPE, observado o prazo de vigência da ata (art. 22, § 6º, do Decreto nº 7.892/2013). PRAZO DE
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –  prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, após
cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, ocorrido em ……/......../............ CONTRATAÇÃO E
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS – A UFPE não se obriga a firmar contratações que poderão advir desta Ata,
ressalvada à FORNECEDORA a preferência em igualdade de condições, na hipótese de a UFPE utilizar-se
de outros meios para contratação. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de
Nota de Empenho de Despesa, a qual deverá ser retirada pela FORNECEDORA no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis a contar da comunicação feita pelo setor responsável do HC/UFPE. CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO – O pagamento variável, a depender do efetivo fornecimento, será efetuado no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, regularmente atestada
pela Chefia do Almoxarifado, e após verificação pelo Setor de Orçamento e Finanças do HC/UFPE da
regularidade da empresa perante à Seguridade Social e o FGTS (mediante consulta online ao SICAF); A
fatura que for apresentada com erro será devolvida à FORNECEDORA para retificação e reapresentação,
acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da
reapresentação. A empresa optante do SIMPLES deverá apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura
declaração nos moldes do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº1.234/2012. ALTERAÇÃO DA ATA -
Esta Ata poderá sofrer alterações, desde que não resultem acréscimos nos quantitativos dos seus itens,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do § 1º do art. 12 do
Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. REVISÃO DE PREÇOS - O preço registrado poderá ser
revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UFPE promover a necessária negociação junto à
FORNECEDORA. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao
preço praticado no mercado a UFPE deverá: convocar a FORNECEDORA visando à negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a FORNECEDORA
será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; a ordem de classificação dos
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a FORNECEDORA,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a UFPE poderá
liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
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liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento; e convocar as demais FORNECEDORAS visando igual oportunidade de negociação. Não
havendo êxito nas negociações, a UFPE poderá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. OBRIGAÇÕES DA
FORNECEDORA – Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras condições
desta Ata, obriga-se ainda, a FORNECEDORA: 1) Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as
especificações e quantitativos expressos na Nota de Empenho, dentro de 30 (trinta) dias corridos a
contar do recebimento do referido documento, o que poderá ocorrer diretamente, via fax ou e-mail; 2) A
Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto; 3) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 4) O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada; 5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990); 6) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com
avarias ou defeitos; 7) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação; 08) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 09)
Deliberar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão por órgão não participante,
observados as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes, assumidas com a UFPE. OBRIGAÇÕES DA UFPE – A UFPE
obriga-se a: 1) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da ata, de modo a garantir o fiel
cumprimento da mesma, do instrumento convocatório da licitação e da proposta através de
comissão/servidor especialmente designado; 2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos; 3) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo; 4) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 5)
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos; 6) A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados; 7) Manter arquivados junto ao processo administrativo ao
qual estará vinculado este termo, todos os documentos a ele referentes; 8) Realizar periodicamente
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do preço registrado; 9) providenciar a
publicação resumida da Ata e seus aditamentos, por extrato, no Diário Oficial da União, quando for o
caso. GESTÃO TÉCNICA DA ATA – O gerenciamento compreende o acompanhamento e a fiscalização
da execução da Ata e será exercida por servidor designado por portaria do Superintendente do Hospital
das Clínicas da UFPE/EBSERH. DO RECEBIMENTO DO OBJETO – 1) O prazo de entrega dos bens é de
trinta dias, úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo CONTRATADO, em
remessa única no seguinte endereço: Unidade de Patrimônio do Hospital das Clínicas da UFPE, nos dias
úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, no seguinte endereço: Av. Professor Moraes Rego
s/n, Várzea, Recife, PE – CEP: 50.740-900;  2) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5
(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta; 3)
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 4) Os bens serão
recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado; 5) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo; 6) Será considerada recusa formal da FORNECEDORA a não entrega dos produtos
no prazo e local estabelecidos nesta ATA, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim
reconhecido pela UFPE; 7) O recebimento não exclui a responsabilidade civil da FORNECEDORA pela
perfeita execução desta Ata. CANCELAMENTO DE REGISTRO – A Fornecedora terá seu registro
cancelado pela UFPE, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: a) descumprir
as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da comunicação efetivada pela
Coordenação de Materiais do Hospital das Clínicas, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o
seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) sofrer
sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art.7º da Lei nº
10.520, de 2002. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor (art. 21 do Decreto
nº 7.892/2013). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – A dotação orçamentária será indicada previamente à
emissão da Nota de Empenho (§ 2º do art. 7º do Decreto 7.892 de 23/01/2013). As despesas com a
contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso estarão submetidas à dotação
orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente. PENALIDADES
ADMINISTRATIVAS – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar
a ata de registro de preços, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida no
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar
e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das multas previstas nesta ata e das demais cominações legais (art. 28 do Decreto nº 5.450/2005);
Compete aos órgãos participantes e não participantes os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo informar as ocorrências à UFPE (art. 22,
§ 7º, do Decreto 7.892/2013). Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou
parcial do contrato e o descumprimento de qualquer condição prevista no Edital, a UFPE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: I – Advertência; II –
Multa; III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com
a UFPE, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade. As penalidades
previstas nos incisos I, III e I V poderão ser aplicadas em conjunto com a prevista no inciso II,
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias
úteis, a contar da notificação. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos,
por I – Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global da
proposta; II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o
valor global da proposta; III – Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar e/ou
retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 10% (dez por cento) do valor global da
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retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 10% (dez por cento) do valor global da
proposta. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a
dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês; As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28,
Parágrafo Único, do Decreto nº 5.450/2005); Os atos administrativos de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou
multa. FORO - O foro da Justiça Federal de Pernambuco é o competente para dirimir eventuais questões
resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. DISPOSIÇÕES FINAIS – À UFPE cabe o direito de revogar esta Ata por interesse público,
observando-se o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e nesta Ata. Se qualquer das partes relevar
alguma eventual falta relacionada com a execução desta Ata, tal fato não significa liberação ou
desoneração a quaisquer delas, para o cometimento de outras. Integra esta Ata, o Edital de Pregão
Eletrônico nº 121/2018 e a proposta da FORNECEDORA para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição e de seus anexos. Compete à UFPE dirimir divergência, de
qualquer natureza, entre os documentos integrantes desta Ata. Caso haja formação do cadastro de
reserva, comporá esta ata de registro de preços a ata de formação do cadastro de reserva, contendo as
informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame (art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892/2013). E por estarem de perfeito acordo, firmam
a presente Ata em 2 (duas) vias, a qual lida e achada conforme, é assinada pelas partes na presença
das testemunhas abaixo.

 

 

Recife, ........ de ...............................de 2019.

 

 

UFPE

 

 

 

FORNECEDORA

 

 

 

Testemunhas:

 

Nome.............................................................................  CPF..................................................

 

Nome.............................................................................  CPF..................................................

 

Referência: Processo nº 23536.000536/2019-09 SEI nº 3266507
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